
sERV|çO PÚBL|CO FEDERAL

C(TNSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
CREFITO.lT

DA 17i REGIÂO

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

PROCESSO DE DISPENSA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EIiPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA

FIXA COMI ]TADA, NAS MODALIDADES DE SERVIÇO DE LIGAÇÔES LOCAIS E DE LONGA

OISTÂNCIA VISANDO ATENOER A DEMANDA DO CONSELHO REGIONAL

TERAPIA O ]UPACIONAL DA 17' REGIÃO.

FISIOTERAPIA E

PEDIOO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCU

REGIÃO.

CIONAL DA 17"

s"a"-,rr"na.lt ,nistro GeÍÀldo Barrelo SobÍal. 2100. Sala 308

Tctcfone: (79) 3(rl I {)q00 E-mail: Iicitacao@cÍeíilo I7.org.br
EmpresariÂl JFC Trade Cenrer. Jardins. AracajúSÊ - CEP 49.026-900
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SÊRVIÇO PUBLICO FEDÊRAL

coNsELHo REcIoNAL DE FlstorERAPtA E TERAPTA ocuPAcloNAL DA í7' REGIÃo
CREFITO.í7

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 005/2023

Aracaju/SE, 12 de janeiro de 2023

Comissão Permanente de Licitação

Fiscais de Contrato

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Assunto: Resposta a Comunicação no066/2022lCPL - Nomeação de Fiscais

Prezada (o),

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupalional da 17"

Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de sua§ atribuiçÔes

conÍeridas pela Lei 6.316/75, em resposta a Comunicação lnterna

n'066l2O2lCPL,a qual versa sobre indicação de fiscais de conlratos, vem por

intermédio deste expediente, conforme deliberado na 209â Reunião Ordinária

de Diretoria, nomear os seguintes colaboradores e/ou conselheiro

fiscalizadores dos respectivos contratos:

a) Reforma da obra - Lucas Silva Rezende;

b) Marcenaria da sede nova - Lucas Silva Rezende;

c) Telefonia móvel com plano de internet e fixa com banda

Manoêl lvo Figueiredo Alêmão Silva;

larga -

CREFITO-17 -Conselho Rêgionâlde Fi§olêíâpla e T6râpiâ Ocupâclonalda 17'Região Juasdrçáo: se§ipe
End. JFC T,âdê Center, Av:MinastÍo Goíâldo BaÍrêro Sobral, 21ô0 - SALA 308 - Jâdins A.acãju - SE. 49Ô2ô_010 TEL í791 3n;3_534

I1il
t

i
:

ir

!s

n

l



Éss BRNNCO

u



I õnffi-rr-r
0?__.lls

SERVrÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DÂ 17" REGIAO
CREFITO.I T

d) Manutenção de computadores - Cleiton Vasconcelos Lobo;

e) Anexo da sede temporária - Alexia Marques Melo

Respeitosamente,

- - - Assinado de íormà digitalpor JÂDEF

JADER PEREIRA DE FARIAS PEREIRA DE FARIAs

NETO:83494154520 NETo:834e41s4s20

Jader Pereira Wfâ?íâg'(ffid6:s6 {3'00'

Presidente do CRÊFITO 17

Sergipo
sE.49026-(110 TEI

CREFITO-17 - Coirselho R€gjo,lal de Fi§ioteÍapla ê ÍêÍâprâ ocupâcionalda 17" Rêgiào Juíisdçãol
End- JFC TÍâdê Cenler - Av. Minislro GoÍâldo BaÍÍelo Sobral, 2100 _ SALA 308 _ Jardins Aracâiu -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIOÍIIAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÂO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICTTAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação no uso das atribuiçóes confendas através

da Portaria n" 1412022, de 24 de outubro de 2022 vem por meio deste revogar o

Processo i" 1612022, o qual tem como ob.jeto o aditamenlo conlratual do serviço de

telefonia fixa com banda larga e telefonia móvel com plâno de internet, por razões de

interesse público, nos termos do art.49 da Lei 8.666/93, em respeito aos princípios

gerais do direito público, com íundamento nas razões a seguir expostas.,

I - Dos fatos

Verifica-se que o ato administrativo de cancelamento e resulfnte do poder

discricionário no qual peÍmite a AdministraÇão rever suas atividadet para que se

destinem ao seu fim específico. Nesse sentido, após análise e r+visão' a CPL

compreende que houve um equÍvoco durante a execução do Processo 
[e 

DisPensa no

03/2019 por meio da constatação superveniente da existência de falhas/lnconsisténcias

no mesmo, em especÍfico em relação ao termo de adesão que Íora aFsinado. o que

implica na invalidade do mesmo diante da inexistência do princípio da liberdade

contralual-

Uma vez que as cláusulas já estão predispôstâs nesse tipo de contrato, resta

apenas a aceitação por completo pelo aderente e ao entendermos que 0oderiam existir

cláusulas ambíguas ou contraditóÍiâs que poderiam causaÍ desvantagens a e§ta

Autarquia, tornou-se necessário o pedido de cencelamento do adatamento contratual e

abertura de novo certâme licitatório.

Para o aulor Paulo Henrique Cremoneze, o contíato de adesão pode ser

conceituado como aquele que adere às condições gerais e por isso, e por ser inevitável.

é que se faz imprescindívelo controle das cláusulas gerais, de maneira a evitar o abuso,

como explanado a seguir:

As disposições contraluais ficam. exclusivamente. à
disposição de apenas uma das partes, qual seia. a

do lado mais íorte da relação, visto que o aderente é
impedido de discutir e modiÍicar substancialmente o

Âv(nidr t'Í,nií'o G'tldo alftto s(b.Jl.:l(L sxll -lí18. EmpÍlvrülJll TÉd. C.nttr JJÍdiN 
^c!4ju1s. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

coNsELHo REGtoNAt DE FtstorERAprA E TERApTA ocupActoNAt DA tze nrGtÃo
CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

teor do contrato ou de suas cláusulas. E, dessa
fôrma, um contrato que embora sêja bilateral, e
formado unilateralmente a sua essência. cujo
conteúdo é produzido em massa, apênas facultando
à outra parte o simples ato dê aderir-lhe ou não

{2021).

Logo, constatadas possíveis irregularidades, por ocasião da análise dos

recursos administrativos cabíveis pela CPL. Por reputar prejudicada a confiança no

caráter contratual, e vislumbrar insegurança no prosseguimentô dêsle. em Íace da

possibilidade da propositura de aÇões judiciais que venham a frustrBr sua regular

resoluÇão, solicitamos o cancelâmênto do processo licitatório mencionado.

ll - Da fundamentação legal

Considerados os Íatos discutidos, diante ausência de prejuízos áo Crefito '17, e

atentando-se aos aspectos da confiança e segurança jurídica, afetados pela indrcaÇào

de error in procedendo, aCPL entende que a Administração poderá revq[ar, por motivo

de interesse diante da existência de vÍcios insanáveis. Portanto, paÍF anuleção da

licitação a aplicação do art.49 da Lei no 8.666/93 dispõe: l

Art.49. A autoridade competente pata a aprovação
do procedimento somente poderá reüogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato
supêrveniente devidamente compro\râdo, pertinente

e suÍiciente para juslificar tal conduta, devendo
anulá{a por ilegalidade, de oíício ou por provocaçâo
de terceiros, mediante parecor escrito e

devidâmente íundamentado.
§ '1" - A anulação do procedimento licitatório por

motivo de ilegalidade não gêra obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único

do art. 59 desta Lei.

§ 2" - A nulidade do procedimento licitâtório induz à

do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo
único do art. 59 desta Lei.

§ 3o - No caso de desÍazimento do processo
licitatório, íica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

\vlnida Minisf. (ir.alúo nnftfu sobBl. ] l0{,- $i! ]{)!, Enp.NnllJI(] Tfu}e C.n!c.' Jardifu, À€.àj[§ê . cEP .1lj'{,1Ú-901)

I.lef.ne: I?9l :l(114-ll?6
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17? REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

§ 4o - O disposto neste artigo e seus parágrafos
aplica-se aos atos do procedimento de dlspensa e de
inexigibilidade de licitaçáo.

De forma a corroborar, Supremo Tribunal Federal enuncia a Súmlla no 473

A administraÇão pode anular seus próprios atos.
quando eivados de vícios que os brnam ilegais.
porque deles nào se originam direitos; ou revogá-los.
por motivo de conveniência ou oportunidade.
respeitados os direitos adquiridos, e pssalvada. em
todos os casos. a apreciação ludicial.

O controle exercido pela Administração sobre seus atos caractefiza o principio

administrativo da autotutela administrativa. Destacamos ainda que de 
lacordo 

com a

Legislação Federal, a Administração pode rever seus alos quando não 
Jnvenientes 

ou

pÍaticados em desconÍormidade: 
I

Lei no 8.112190: Art. 114. A adminçtração deverá
rever seus atos, a qualquer tempo, Srando eivados
de ilegalidade.
Lei no 9.784/99: Art. 53. A AdmihistraÇão deve

anular seus próprios atos, quando elvados de vício
de legalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.

lll - Oa decisão

Ante todo o exposto, pelos fundamentos apresentados, utilizan{o-se do poder

de Autotutela e considerando o interesse da AdministÍação e i conveniência

administrativa, opinamos pelo cancelamento do processo licitatório nc 1612022. com

Íulcro no art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93.

Aracaju. 24 de ianeiro de 2023

Atenciosamente.
Comissão Permanente dê Licitáção - CPL

\ !.nidi NJ r n istr, ' 
( i!Íirl,lí Be_lLr sobtll. I I (r(, s.l! -1(r8. I nrllrcs.Íiâl Jts(- I.rde C.nter l]rdiús' ÁmcÀJrs( - Ct-P '19 o!o-'Jlx)

IrlcIiln! (79r lOl4-2{rÍ'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Viviane Nascimento Brandão Lima
Membro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva
Membro da CPL

furrtP
Tatiane de\)livêíra Santos

Membro da CPL

tuü
Luana Caroline bantas Pereira

Membro da CPL

.trtirn#rnt", Andrade
PresiHente da CPL

\vtnid. Mr"isro (irÉldo Brícto s{'b6t. I Ilú. sah -108. Empesrial Jfc aód. (l.nLr
lll.l;Dc: í79) l0:4-1176
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL OA 17A RE6IÃO

cREHTO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

sERvrço PuBLrco FEDERÁL

COX§ELHO REGIO IL D€ FE|OTERAPN E TERAPTI OCUBTCNXAL OA TT NÉGúO
CREFÍTO.I?

CoírxrnicaÉo lntema - Gapre - Cti @pÍe n' 01512023

ArâcEu/SE, 30 de ianeiro 4 :0?3

ConÉsáo Pcfln r€íl8 d. UcataÉo 
I

conrelho Rêeioíld dc Fbixerôpiô e TerâÍÍs Ocrssricnâl - CREFITq lí 7

de Lic

O Conrê.ho R€girÍd e Fid@Í4i8 e Terqis Ocr,sâcbnd dF 17!

Regifo, DÍ. Js{feí PeÉir8 de Faú§ f'l+do, m uao tlc uas af${eoee

cürEides pGla Lêi 6316fr5, em Ír.potlr m têírf5 tEtEttlo de caficêlalÊ b
porâ o píocê.o de dspenss de licrtrçfo no 1@22 OlIe rcísa mtrc afrtvo
TdcÍõírcs, ahÍte qle cmtuÍme disã-dido na 212' Rersrifo Oton*li, o"

DiÍêbÍb, ÍêaI* {tb ?5 de }neiÍo {re 2023, iltuína {Ele a Ofeo* leata
âdüquiâ ó tarcrárrd à ailb{,fu dcttê f§cer§o- Em te{npo, nalinca fiue a

3{*dr+ão devcni büs rrda Gín 02 (doà} pío{Ês{P3, ssxb o priÉiro

píoc€sêo ret€íeí* I inct t6o, ée 11 iortze ) linhs ffini:8s com p3colFs ê
ddG mo/eis e, sêgmdo rehtBnE 01 {{rn) poíso dE t€aehnlE fix8 e 0? ldoas,

poíúo§ (h inErct bmdâ híg8 psÍE a sede e 3r.lb6€de) do CREFÍTO 17-

mreiou."srn. fffiEBM& mtr*H#,ffio"aã*r#àiiã6'*
PÍBádenie Ô CRtrlTO '17

a vcnib l!íirirú. (hriuo Bú.to S.bBl. : lí)íl §!r. -10E. EmPrNriÀt JFc Trad. ( enrer' Jrdna À@àju/s. 'Ct-P -i, (llÜ,([r
l dÉfDror t'rLr r '!014-1176

t

&

I

F

i

i:

{

1



I
I

E\$
BBTNO



CREFITO 17
jÉ _ _ol _.

sERVIÇO PÚBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT OE FISIOÍERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 178 REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I _ DA NECESSIOADE DO OBJETO

ASSUNTO: Contratação de empresa pâra prestação de serviços de telefonia fixa comutada, nas

modalidades de serviço de ligações locais e de longa distância visando âtender à demanda do

Conselho Regional de Fisiotêrapia e Terãpia Ocupâcional da 17ê Região.

i ORIGEM: conselho Regional de FisioteÍapia e Terapia Ocupacional da 174 Regiãt

Conslderando a necessidade de manter a disposição do CREFITOI 17 meios de

comunicação suficientes e eficazes para a intêração dos servidores com os ag+ntes externos,

público em geral e demais entidades. 
I

Considerando que se trata de uma importante ferramentâ adminisfrativa Que dá

celeridade nos serviços desenvolvidos por esta Administração, 
]

Considerando que são serviços essenciais para que este Conselho de{empenhe suas

atividades, garantindo tâmbém um meio de acesso rápido e direto para que a pppulação entre

em côntato para obter informações. 
I

Considerando quê a interrupção dos serviços de telefonia fixa ensejarip uma situação

de paralisação, com enormes prejuÍzos para as atividades rotineiras dêstâ Admlhistraçào, além

de uma perda inestimável p3ra a imagem do cREFlTo 17.

A Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regionai de Fisioteíapia e Íerapia

Ocupacional da 173 Região, estado de Sergipe, instituída nos termos da Foftaria 74/2022 de24

dê outubro de 2022, vem justificar o caráter de dispensa de licitação para a Contratação de

empresa para paestação de serviços dê têlefonia fixa comutâda, nas modalidades de serviço

de ligações locais e de longa distância visando atender à demanda com a empÍesa TÉLEFôNlCÂ

BRASlL 5.A., em conformidade com o art.24 da Lei ne 8.666/93 e suas posteriores alterações,

rom os motivos âdiante expostos:

[ - DA DTSPENSA DE UCITAçÃO

\vcnid.t Minií.. (i.B l,lo Búeto S<'bBl. I I lÚ. Sala 108 EmÍr(sriàl JI( Tndc ( énto
I.l.fotrr (.-9) io14-ll7ó

j3rdrnr Árrüàiuis. -1 I'PJ9 0ln-9o(r
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO RE6IONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI DA 17ê REGIÃO

CRÉFITO.17

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXl, da

constituição Federâl de 1988, no qual determina que as obras, ôs serviços, compÍas e aliênâçôês

devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administrâção pública, para tornâr isonômica a

pârticipâção de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoâs físicas e/ou pessoar jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipâís, êstaduais e nacionais, e ainda pro{urar conseguir

a proposta, mas vantajosa às contrataçôes.

Pãra melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo t7 da Ct/1998:

(.... )
"XXl - ressolvados os cosos especificodos nq) legisldçõo, as

obros, seNiços, comprÕs e alienoções serõb controtodos
medionte processo de licitoção público que ossegure iguoldode

de condíções d todos os concorrentes, com cldusulos que

estobeleçdm obrigoções de pogomento, montidos os

condições efetivos do proposld, nos termos da lei, o qual

somente permitird as exigéncios de quolificdçdo tecnico e

econômico indispensáveís à garontía do cufiprimento dds

obrigoções-"

Para regulamêntar o exercício dessa atividade foi então criada â Lêi Fêderal ne 8.666 de

21 de iunho de 1993, mais conhecida como Lei dê Licitações e Contratos Admini§trativos.

O objetivo da licitâção ó contratar a proposta mais vantajosa, prímando pelos principios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. LicitaÍ é regra Entretanto,

há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis

e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funçôes

estatais.

i
\lenidr Min;ú.' GeÍaldo Blnlr Sobnl. 1lt)Í,- Síla 3!E. EnrpÍlYrinl Jl:(l Tnnle C-.nlet

t.lefosc: í79i 30lr!-,14-16

Jr.dúr' ABcriu,Sr - Ct l' -i9.01ô-tl){i
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17E REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a lnexigibilidâde dê Licitação. Trata-se de certame, realizado sob a

obediência ao estabelecido no art.24, inciso ll da Lei n.8.666/93, onde se verifica ocasião em que

é cabível a dispensa de licitação:

"Art.24 É dispensável o licitoçõo.
(...)

"ll poro outros serviços e compros de volor oté 10% (dez por
cento) do limite previsto no olíneo "a" do inciso ll do artiqo
onterioí e pord olienoções, nos cosos previstos nesto lei, desde
que ndo se refirom o porcelos do mesmo servlço, compro ou

olienoçõo de maior vulto que possos ser reolizldo de uma só

vez".

No caso em questão verifica-se â Dispensa de Licitação com base iurídicp no inciso ll do

art.24 da Lei n.8.666/93.

III - DA JUSTIFICATIVA DA DI5PENSA E NÃO OCORRENCN DE FRACMENTAçÃJ

I

Diz o art. 26 dâ Lei 8.666/93. em seu parágraÍo único:

PoroqroÍo único - o processo de dispenso, de inexÍpibilidode ou de

rctorddmento, previsto neste ortigo. seró inflruído, no Que

couber, com os seguintes elementos:
I - corocterizoçõo da situoçõo emergenciol ou Eolomitoso que

justiÍique o dispenso, quondo for o caso;

ll - rozdo do escolho do fornecedor ou executonte;
lll - justiÍicdtivo do preço:

lV - documentos de dprovoção dos projetos de pegquisa oos quois

os bens serõo dlocodos".

Os âtos em quê sê verifique a dispensa de licitações são âtos que fogem ao prrncipio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a estê princípio.

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o

refêrido ato.

^v{.i.t 
Mrniire (tuBuo Blmro sobrd.llrÍr. \nr Jotl. l:mp,Nriil Jl:(r TÉde Cenler. Jxíj,í§.\rrujú/sc"(:liPJ9oltll,0

lclcloE: t'9r l0.la-,1176
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 1,ê REGIÂO

CREFITO.lT

coMlssÃo PERMANENTE DE tlClTAçÃO

No caso em questão se verificâ a análise dos incisos lll, do parágrafo único, do art'26 da

Lei 8.666/93, o que justiÍica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito da

eventual fÍagmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei dê Licitações'

Tanto a doutrina quanto a jurisprudânciâ recomendam que nas compÍas deverão ser

observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado- Portanto, deve

haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este plaÔejamento deve

observar o princÍpio da anuâlidade do orçâmento. "Logo, não pode o agênte pú$lico justificar o

fracionamento da despesa com várias aquisições ou contrataçôes no t"''d exercício' sob

modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total dã despesa no ano, duando isto for

decorrente da falta de planejamento". Manual do TcU. 
I

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso xxl estabelece o dever de 
ficitar 

de Íorma

a assegurar a igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, em obediência {s nrincÍoios da

impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade 
l

Nesse mesmo sentido, o art. 3e da Lei ne 8'666/93 reforça a obsefrvância desses

princípios e ainda estabelece quê a licitação corresponde a procedimento admini{trativo voltado

à seleção mais vantâjosa pâra a contratação desejada pela Administração Públiça e necessária

ao atendimento do interesse público.

IV - DA RAZÂO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesqtiisas de preços'

em anexo, tendo a empresa TETEFÔNlcA BRASIL S.A. apresentado condiçóes nlais favoráveis,

uma vez que as demais não prestam o serviço necessário no Estado de Seígipe $essa forma' se

toÍnã oportuno salientar que o Brasil dispõe, atualmente, de apenas três {3) empresas capazes

de realizar o serviço, as quais foram contatadas, porém, não se obteve respostas positivas o que

justiÍica uma única apresentação de preço, como se vê nos presentes ãutos Ressaltamos ainda

que, a empresa de telefonia móvel da empresa Ol foi vendida por meio de um consórcio

formâdo pelas empresas CLARO, TIM e Telefônica e, portanto, não foi possível íazer a cotação

da mesma de modo direto.

\veniú' Minisrr. GcBlJo 8údo SobBl.:ltxr. S.tá l0l( EqrÍ§'nal JFC Trde C'nlcr' l3'dnrs 
^6ç'Ir'S' 
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V - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário dileto como regra

gerã|, e o meio de aferi-lo está em iuntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)

propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou

"adotor como regra o realizoçdo de coleto de preços nas

controtações de servÍço e comprar dispensNos de licitoção

com Íundomento no ort.24, inciso ll, da'leí n.8.666/93"
(Decisõo ne678/95-Tcu-Plenário, Rel. Mín. Lincoln

Mogolhões do Rocho. DoU de 28.12.95, poq.22.603).

"Procedo, quondo do reolizaçdo do lícitoçlo, dispenso ou

inexqibilidode, à consulto de preços correntes no mercodo.

ou fixodos por órgõo oficiol competerlte ou, oinda,

constontes do sistemo de registro d? preços, em

cumprímento oo disposto no ort.26, porogrqÍo único, incÍso

ttl, e ort.43, incíso tV, do Lei 8.666/199j, os l|uois devem ser

onexodos ao procedimento licítotorio (...)" Acórdõo

1705/2003 Plenorio.

No caso em questão verificamos, como iá Íoi dito, que se trata de situaFo pertinente à

Dispensa de Licitação. 
I

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode,ber visto âcima,

â orientação é que no caso de dispênsa e inêxigibilidâde seja obedecida a cotet{ Oe preços, que
I

por ãnalogia deve obedecer ao procedimênto da modalidade convite que exige no mínimo três

licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o

serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica,

quâlificação econômico-financeira e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art 27 dà

Lei 8.666/93, em seus incisos l, ll, lll e lV.

Acresça-se ainda o fato de que foram solicitados orçamentos parâ outras empresas de

telefonia, mas não se obteve êxito com as íespostas uma vez que as empresas não prestam o

\vcni.b M!íiín, (^r3l.lo Bú.to §obBl.:1U,. srti IOIí. t:mpr§lriál JI(' TBlc ('ent!r. Jaíditu Âflslu"S' _ CEPI'0164í't)
l(lcÍrn'.: i?9) l0lô-l.lr6
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serviço necessário. Sendo assim, a autarquia pode adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de

regência dos certames licitatórtos.

VI - DA E§COIHA

A empresa escolhida nestê processo para sâcramentar a compra do!lequipamentos

pretendidos foi: 
I

I

- TELEFoNICA BRASIL S.A., pessoa iurídica de direito privâdo, inscrita n$ cNPJ sob o ne

02.558.157/0001-62, Av. Engenheiro Luiz carlos Berrini, 1376, Cidade Monçôe!l são Paulo, sP,

cEP 04.s71-3e6. I

VII - DA HABITITAçÃO JURíDICA E DA REGUTARIDADE FISCAT

^ 
!.rú M inisü\ (Êntuo BlmLo S.bÍJl. : I U' snl! -101i' llnp(sdal JI(: Trud( ('cnrcr' I!ÍdirB AmeiÚ/§t _( r:P'190:í{ (
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a AdministraCão 
lem 

o dever de

verificar os requisitos de hãbilitação estabelecidos no art 27 da Lei 8 6f6/93 Porém'

excepcionalmente, a lei dê regências prevê a possibilidade de dispensa 
fe 

aleuns dos

documentos, notâdamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estâbel+ido no §1s do

art.32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse seftido:

"Oeve ser observodo a exigência leqat (ort 49' inciso lV' do

Lei 8.666/93) e constítucionol (ort 795, $e) do cF) de que

nos lícitoções públícos, mesmo em cosos ile dispenso ou

inexigibilidode, é obriqotório a comprovoção por porte do

empreso controtodo de:

certíddo Negativo de Oébito (lNSs - drt'47' incíso l' o!íneo

a, do Lei ne 8'212, de 1991);

Certídão Negdtivo de Débitos de Tributos e Contribuições

Federois (sRFlN ne80, de 1997); e

Certidão de Reguloridode do FGT, (cEF) (út 27 do Lei ne

8.0j6, de 1990)' Acórdõo 260/2002 Plenário'

1
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Resta deixar consignâdo que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídicâ e regularidade fiscal, conÍorme documentação anexa.

v[ - coNclusÃo

E, portanto, preenchidos os requisitos do ârt.24, inciso ll, da Lei 8.666/93, em sua atual

redação, e elucidação de possíveis contestaçôes, e documentação apresentâdà, encontra-se a

Administração apta a realizar a comprâ pela via díreta iunto a TELEFÔNlcA BRA|IL s'A.

I

Assim, entende a Comissão, justificar a medida ora adotada, onde a 
fecessidade 

da

compra já mencionada é matériâ imperativa, o que transcende qualquer outra iegra de direrto
Ipúblico. 
I

Ante o exposto, estando caÍacterizada a situação que estabelece o Art.l24, ll, da Lei ne

L

8.666/93, entendemos ser dispensada a licitação e, assim sendo, submeteÍtos a pÍesente

justificativa à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do corltrato, tudo nos

termos do Art.26, do mesmo Diplomâ Legal iá mencionado. 
I

Aracaju, l5 de j+neiro de 2023

Jessica Paloma Rosa Silva
Membro da CPL

ür

e0
Luana Caroline Dantas Pereirâ

Membro da CPL

'"1::1*,'l::,i:*lo"
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Viviane Nascimellto Brandào Linla
Mcrnbro da CPL.fu,.d€a

Tatiane de Oliveira Santos

Mernbro da CPL
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Termo de Referência

1, OBJETO
1 .1 . Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia fixa

comutada, nas modalidades de serviço de ligações locais e de longa dislância

visando atender à demanda do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapta

Ocupacional da 17' Região.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando a necessidade de manter a disposição do CREFIIO 17 meios

de comunicação suficientes e eficazes para a interação dos serviôres com os

agentes externos, público em geral e demais entidades

2.2. Considerando que se trata de uma importante ferramenta administrativa que

dá celeridade nos serviÇos desenvolvidos por esta Administração'

2.3. Considerando que se trata de um serviço essencial para que e$te Conselho

desempenhe suas atividades, garantindo também um meio de ace§so rápido e

clireto para que a população enlre em contato para obter informaçóes'

2.4. Considerando que a interrupção do serviço de telefonia Íixa errsejaria uma

situação de paralisação, com enormes prejuízos para as atividades rotineiras

desta Administração, além de uma perda inestimável para a lmagem do

CREFITO 17.

3. ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO

3.1. Para a sede do Crefito '17:

3.1.1. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade local e

de longa distância.
3.1.2. Pacote de minutos ilimitado para telefones Fixo Brasil e para

teleÍones móveis Brasil.

1.1(in,,. r-r, 1(il3 ll'6

ü

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

4."1. Alem das obrigaçÔes resultantes da aplicação da Lei no 8 666/93 e demais

normas pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

4.1.1 . Assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigaçóes

estabelecidas por regulamentação da ANATEL'

4.1.2. Prestaros serviços objeto da contratação em novos endereços' em

caso de mudança ou criação de novas unidades administrativas'

4.1.3. Responder' civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou

pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a tercelros' por seus

i

I

I

I
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empregados. dolosa ou culposamente, em Íunção da execução dos serviços,

incluindo a instalação de equipamentos.

4.1.4. Entegar o objeto da licitação de acordo com o estabelecido neste

Termo de Referência.
4.í .5. Responsabilizar-se-á por todos os tributos, contribui@es fiscais e

parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os

produtos/serviços Íornecidos, bem como, pelo custo de frete na entrega' e

demais custos inerentes ao fornecimento do objeto.

4.1.6. Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se à mais ampla

e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e ãtendendo às

reclamaçóes formuladas.
4.1.7. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversaçóes realizadas por

meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições

constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações'

4.1.8. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informaÇõqs obtidas na

prestação de serviços da contratada ensejará a responsâbilidade criminal. na

forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esÍeíhs'

4.1.9. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão eslar de

acordo com as normas vigentes da ANATEL.

4.2. Todos os serviços de instalaçáo e testes de funcionamento 'deverão ser

realizados sem prejuÍzo às atividades dos usuários atendidos, podendo' com a

prévia autorização, durante o horário de expediente'

4.3.ACoNTRATADAdeveráprestaroserviço,objetodestacorltratação,24
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o peÍíodo

de vigência contratual.
4.+. óaso haja necessidade de interrupção, a CoNTRATADA deverá negociar

comaCoNTRATANTEcomantecedênciamínimade05(cinco)diasúteis
4.5. A CONTRATADA se obriga a prestar suporte para instalação do (s)

dispositivo (s) necessários para a plena utilização dos serviços'

4.6.Efetuaramanutençãoousubstituiçãoassimquefordetectadoalgummau
funcionamento dos equiPamentos.

4.7. A CONTRATADA poderá repassar à CONTRATANTE, durante a vigêncra

do contrato, os preços e/ou vantagens ofertados ao mercado em geral' sempre

que esses Íorem mais vantajosos do que os ofertados para a Administração'

5. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

5.1. Efetuar o pagamento à empÍesa CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidas.

5.2. Solicitar o reÍazimento dos serviços que não atenderem às especificaçôes'
lveíid! Mlnisro Gtml.lo Bôrcro sob6l' 2100, §{il| jl,8' E'mptsnrid Jrc Tslc Cçnlcl, , ,a.rl!B, 
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5.3. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a §er solicitados

pela Contratada durante o prazo de vigência da contratação

5.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pela Contratada,

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os

casos de Íorça maior, justificados e aceitos pelo contratante, náo devem ser

interrompidos.
5.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições'

íalhas ou irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços'

fixando prazo para a sua correção, certiícando-se que as soluções por ela

propostas selam as mais adequadas.

â.0. ruao praticar atos de ingerência na administraçào da CONTRATADA'

6. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

6.1. O prazo de vigência da contrataçáo éde12 (doze) meses' a contar da

assinatura do contrato. A prorrogação poderá ser feita dê aoordo com a

conveniênciadaspartes,fundadonointeressepúblicoemediantêautorização
do gestor do CREFITO 17 por até 60 (sessenta) meses' desde qüe atendidas

todas as normas legais que regem a matéria'

6.2. Reajuste será anual, após-o período de 12 (doze) meses' coniados a partir

da data de sua celebração, mediante a aplicação dos índices d percentuais

divulgadospelaANATEL,nosteÍmosdaResoluçãono539de03108/2009'qual
seja, indice de Serviço de Telecomunicaçóes (lST)' desde qpe ocorra â

, prorrogaçâo do Prazo contratual'

. 7,DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
7_.1. As despesas resultantes desta contratação serão suportadas pela dotação

orçamentária darubrica6.2.2.1.1.01.04.04.010 - serviços de Telecomunicações.

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

r 8.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na

I verificacão da coníormidade da prestação dos serviços' de Íorma a assegurar o

[ ;"il-cumprimento do ajuste' que serão exercidos por um ou mais

[ ;;r;;"ntantes da Contratante, especialmente designados' na forma dos arts'

67 e73 da Lei no 8.666, de 1993'

8.2. O CREFITO 17 indicará um ou mais servidores do quadro efetivo ou nao'

;:;r^ acompanhamento do cumprimento do contrato que vier a ser firmado

. b.S. As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execuçâo conÍatual devem ser

\ rcalizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática'

\venidn MinisE GBrdo Bãftlo SÔbBl. :100' sir' í'E EmPÍcr"iÀl Jl'C TÚle ('cn|tr J!Ídi6 Ar'caj'r'S§ _ ( EP '19 Ú:ÍÍ00

lc'el.rrc l'9110:a-llr6 I
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8.4. Durante a execuÉo do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir

para requerer à CONTRATADA a correção das faltas. falhas e irregularidades

constatadas.
8.5. A CONTRATADA poderá apresentar justiÍicativa para a prestação do serviço

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico.

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.6. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando es@ ultrapassar

os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores

redutores, devem seraplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as

regras previstas no ato convocâtório.

8.7. O Íiscal poderá realizar avaliaçâo diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o cdso, aferir o
desempenho e qualidade da plestação dos serviços.

8.8. A fiscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui npm reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, for qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vício$ redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, nb oconência

desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,

gestores e Íiscais, de conformidade com o arl.70 da Lei no 8.666, de 1993.

9, DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente através da apresentêção da Nota

Fiscal/Fatura dos Serviços para liquidação e pagamento da despesE, com envio

dâ mesma com antecedência de no mínimo 7 (sete) dias antes do dia do

vencimento mensal pactuado.

9.2. A emissão da Nota FiscallFatura será posterior ao recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência
g.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇão'

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

10. DAS DTSPOSIçÔES FINAIS
10.1. Na análise das propostas e da habilitação, o CONTRATANTE poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos

I

\vcnid! Minirro (ltBrdo Brn ro sôbal. ?ltxr' Sàlà.10!. Empwrid JrC TúL ('cnte'' JÍdiB' 
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de habilitação, atribuindo-lhes validade e eÍicácia na contratação vantajosa para

ambas as partes.

Aracaju, 05 de fevereiro de 2023

&-ta
Tatiane de Oliveira Santos

Membro da CPL

Luana Caroline Dantas Pereara

Membro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva
Membro da CPL

tufl

.irlia$antas Andrade
Coordenadora CPL

MAPA DE PREÇOS
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 178 REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo PERMANENTE DE UCIrAçÃO

2D

-l

Valor unitário

Valor anual

Empresa 1

vtvo

RS 62.90

RS 754.riO

Empresa 2
TIM

Nào rcaliza o
sen'içcr

Empresa 3
CLARO

Nâo realiza o
sen içrr

Anexo I - Gotação de serviço para empresa VIVO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT OE FISIOTERAPIA E ÍERAPIA OCUPACIONAL DA 174 REGIÃO

cREHTO-17

RES: Contrato CREFITO 17

i

i

lili líinilÚo Ggxldo B6rÍçto sobEl. lltxl. sah ]08' ÉnrPlwrid JIc T6d. (.dntr J!íi,ifu, 
^BcájÚsr 

' t:EP 19,0:í.,110

ld'E i?9 
' 
10:rL,I7í! I

I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Luana caroline - '' f
Parai CÍrstiãnê Lrra Da silv" ''." | - ;:

I

Píeza(h. C staôe 
],

C.q!íoíme conveísado aolenom€rte, .3tficâmos nosso lntsÍe§sê em manlsÍ o c4Ítrrlo c4lnr â vossa

êmFe3a Paa isso, 'oeÍá ílecêssáio âinÍmos.§vos groc€ssoa peâ podefloÍ elãàqÍàçãqFo cootrab
adísúÍsffirvo coírbÍme dialogdo entte ílossos seioíes iu.i6tos 

I I

Foâio rsso, solÉilo o col4ão aürstzda da co.irda(ão de 11 linhss teleÚn€t i-,t rtc.{f",t *on.f"'
e dados movás, cfii dal;os srnilares ar6 qJs 19§os afualmanb) o dG pootos dê hlemF nra sBílpo

um dêss com tdeí00É fil€ tsmtÉm 
ll

p,úcbndmg{e. csíto6 qrê de mã|leÍe$ús o s€ÍY!ço de teletoob oova ativo oura* a r'flmn4;o '

lambàn noe compÍoín€{êmos a arca. financeiramefitê mm § masmo 
I I

ol/a@rsí (tiM(h eslo/ a úsposição ll
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOÍÊRAPIA E TÊRAPIA OCUPACIONAI. DA 178 REGIÃO

CREFITO.lT

TtleÍitim vtvo

r - vrvo Flxo FwT

cRrprro rz
._.2,2_-

rtwôlce rrestt^. - ct{PJ n! m-s93.157/061-62 ln3{'*io Elt'óud ír rc8 3811949 r12

lôr.r*iô Munkig.l ,ú 2.871.+alo Av €ÍE! tui2 CrÍb3 8êrÍiíd 1176 - Oô'd' Monçã" - Sào P'ulo /
sPc'Po4s,l{,oo I

AO CO{iISIIHO REGIOT{ÁT DE TI§OÍERAPIA E TTRÂPTÀ OCUPÀCioilAL DÂ 174 REGIAO

- CBEFÍÍG17 
I

ilo inrito d. rrendêr * or!âo púhli6 .!í!Íêíorftdo o sERv(! oE ÍFc, p"-' P,E+çào do letvi!§ vll'o

tlxo FWÍ @rrt o p4...> dn vor FWT i*nril.do ril.tMd'v'l on ' Oír li€! (nrdon.l)' !'fifG 
'ô:{xa'o'\d{ô'!

cdn.ícr.r3 I

v.lrd.d. dâ propoí.: 28/O!/2O21

ESPEçIFICACôES TÉCNICAS

L Vn/O HrO FWÍ

r.t. oecnçÂo:

O yrw Firo U1lar . í.dê móYêl HSPA+/ HSPÂ {lC) o'r GSÍ\,l (2G} pã" ofttÊcer tei'fonb fiaa' àtÉvê§

L r*-*ú. iú ftn.o wi'd.rs Íeínin'll, no 
"!d"G§o 

& iní'bçio i"oírr'rê'

r.z. ots[rçÃo Piõr çio Í]r $nuço Úvt]

lzt. cA,n fiErsncls

. ttu'n€r.do dê Í!d. it '

. Pcrmit PôÍrbllidrde P.b STFC'

. t}to dr chig aap.aíico, crl'i..lo Prr' o 
'íxÍ'nço 

Úrlo''n'do' Gtn 
'on'utno 'o 'p'í!llrc

I

a!.ni!i Minirn' GeÍ.Uú Bürt(' Sobsl lt00 stlâ '108 [iDr'slri,l JFC TB! (''nrcr' jrüi s {Rcriurs' -CEP1e 01o-t0(

V{ot
!óit*io

Qs-t
k|'d

c1

no coft li!4ôêt iti,nit.d.s
h.ndo o códrcP 15, Éo.ttormê
p.<afiario âo itêtn 1.2.1 d.
oroía Téoliô.

5 5r,!ílÂLOR lttEt{sAr ESTIMÁOO COM lM ,O5TC

754r0
ÂLOR GLOBÂ! ESÍIMADO COM IMPOíO (12 Mêtês

ü
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PROPOSTA COMERCIAL - FWT
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Tal*)nnq \.f l\,ô

r.c. cotsotmçôrs rnar

Cíi*iane Lirà d. Silv.
Gêrer*ê dê Lêgó<ios _ Elg€cÉlistr Govêrtro
Dirctoria C.írrerEi.l dê Govrmô I Vp B2B
cêl + 5s 81 9 S2A6-4659
É-m:il :.risti.nê.lilvlBtd*ooke'ooín
E'nDrG..ôàl Acácio Gil - Ruâ: p t C.r.P\,G.irD, no91o' 8o' Vi'g'ín
90 Ard.r - CEpr 5lO2(}280 | R.<ift ' pem.mbu(o

Rêrirê, lô d. i.náío de 102l.

Ivlvo *
E l/tP R E§AS

À!(.ids Mi.isúô íj.sldo BrrÀ'to sob6l- ltlÚ sôrL -l(tE r:mpÍcr"ist Jrc Tddc c'rl.í' J!'drnr' '\r.l!ájúi' 
_C€P4§'oll'l'n

lcl.ídro ltqi lo-lrl.]{?ó I

ÂTêLlôlicrl\fivo.oto.&t.óispo4iiop.ráé.Lr.c.íqu.itqu.ídüid.!€íc..iê!tttL
proporE ., d..ír. ji t cot'rp.Dttlctc É lorft.<.r ct m.liorte prodvtorlr'v{'os ê

rtcôóln.Íno dê àk. ql.li.r.d. !ín toÚ.5 ü ê8P.5 do pro@.5o .l! ,Drm. à Ítitt3Í of oblc'tlvÔ'

d.*r ron<irção. I
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE fISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT OA 17E REGIÃO

CREFITO.lT

coMlssÃo PERMANENTE DE tlClTAçÃO

Anexo ll - Cotação de serviço para empresa TIM

Cotaçào de Serviço rl i

k.zâ&, bom úÀ , I

Fro ün loc dc CRErTrO l?, sâb o Cli?f ll ó8? l-11 0001' 12 E§reo§ àzcodo t!írà cllÀ

coüàraçfu d. séfl 4o de tElcf@à oó'.ll co6 dâdos !§1'ê: Ê tclefGra Àxa (com &ls potlP

rarÊÍÃrt frtâ:r Sêquê ra eso Esio uírlo da Í.feÍãccà para clÀbq'çfu 
'lâ 'ota{ão 

dê scÍllt'

-{dtÂrÂis, e€rrur od dÀJôt &s dôrs Floros ik ,{rÍ!ú tifijl
Podo l: IFC Trade CadÊÍ, Àr UidsEo GÉíaldo BõÉo Sotral 21

sÉ.4902ó410

ne

.al@unityêínpíêea'

r,F RFFFRFN'IÀ " I

k Dr Iosc NtacHc de Sowa- mocÍc llô. 6: adal

o
P'.rdor r.trê Eí.?osr. .t! Fl(Ê írG' d'tt§

" ãjj.J" iii iã; *" .ft roô Er!ío.!! rn' ê rãr!.i.r nE { rído Bd.'t! do PE

vrnidr MinisLro (inldo Bsrcto S.bãt. llo0. $1. .r0Ü. [úPt§ârid Jrc TE& c§nr'r' ]!nri6 aÍÚjÚ/s€ - (lEP 19 03ô+',t
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 179 REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Anexo lll - Cotação de serviço para empresa CLARO

Luana Carcline

Fare: AirÂI{DA SA BARRErO DE SC{IZA

Prezada bom dia I

Fato em nome do CREFITO 17 soboCNPJ 3i 687.131i0001-12. Eslamos Íazendo umH cotacãd paÍa

coÍtrataçâo dê seMço de telefonia môvel com dado6 mo{êÉ e teleÍonlâ fixa (com do,s Fnlos de

filernet fua)- Seguê êm írexo nosso tê{mo de retáíêncts para êlaboÍaçào da cotrÉo qt sêaflco'

Ademais segH.lem os dã&6 dos doB Fíü§ dê in!êÍr}El fixa:

Psnlo L Jf C ítfue CC,Ílê[ ÁY vr'?;§tro GeÍdlro Bartá,, Çútôl. 27cfr
,t902rc10
Ponlo 2 Áv ü José tt3fl,aú & Soc;a. nÚrÊrc 2N,6n andâ' - Sal€ 60ô - Áráca/u

nnLlvi riru G€Blüo lldí.i,r §(bnt. l llri,. srlr loli tonr.$riâl Jt:c TB't' ( dnl'I lx«lins Arrcnjurs' _{:lil!9 0lo,l['
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CREFITO.IT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ÍtEs: RES: cotà<áo de Serviço

Àdlo podsdr!6É ,Ft6 <o.tr a lsatslÉ É(a à a mlerEá

ora.rlo â tet§lo.Ía móvel o&tê no6§o.'reoo. Íts!, pãÍa qrrs o c(rra3ho p(

Embratel @

RES: RES: Cotãção de Serüço

o

telEmbra @

ü

i

i

?

i

I

(vcniü MiniJrD Gttulüo BúRo SobBl.:t{r(, -!3rá -llrlj Ênrlrc$t'iÀl JÍ(: TB'L (:cntc"anln§ Àrújursc 'CEP It)'01Ô{U)

r.lcinú: r19r :!o:'Lll76
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

JUSTIFICATIVA CPL

Para: GAPRE/CREFITO 17

Assunto: Justificativa para contratação da empresa Vivo

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, viemos por meio deste iustificar a @ntratâção da

empresa vivo referente ao Processo de contratação do serviço de telefo$ia fixa para o

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17' Rêgião. Em um

primeiro momento pretendeu-se realizar a contratação conjunta dos serviços de internet

fixa e banda larga, no entanto, a venda condicionada ou conjugada (comFÍa de um item

condicionado à aquisição de outro produto ou serviço) é proibida no territúrio brasilerro,

possibilitando a separaÉo do PÍocesso sem ônus ao Conselho.

Vale mêncionar que de acordo com o Código de Defesa do Consumidori art S', ll. da

Lei n." 8.137/90. a venda coniugada é crime e constitui uma violação à§ relações de

consumo.

A restriÇão mencionada e consequente escolha da vivo decorre da raltá de oferta do

serviço na área, pois como visto nos anexos, as empresas Claro e Tim não realizam

esse tipo de serviço no estado de sergipe, restringindo as opçôes desta Autarquia para

uma únicâ empresa capaz de realizar o serviÇo necessário. Vale ressaltar que a mesma

apresenta a média de preÇo do mercado.

Nesse sentido, a cPL entende que a escolha da empresa de telefonia deve ser pautada

nâ sua capacidade de fornecimento dos serviços, a partir do seu nível e$trutural. a fim

de proteger o conselho de possíveis problemas em suas linhas teleÍc*nicas. Assim.

considerando a escassez de concorrentes e o valor estândo dentro dos patamares

autorizados pela legislação Lei 8.666/93, a empresa escolhidâ para a prestaÇão dos

serviços Íoi Telefônica S. A. (Vivo).

Aracaju,l 7 de fevereiro de 2023

@
Luana Caroline Dantas Pelêira

Membro da CPL

I \veniüi Mrninro cerilüo Eáftkr §obrrl- -11{X}. Srlt -ros IôpicieriÁ! JF( TEd' Ccnltr' I!ídins ÀBcljú/St _{lfP4901ô'('l
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Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL

Viviane Nascimento Brandão Lima

Membro da CPL

,€,oját
Tatiane de Oliveira Santos

Membro da CPL

.rrrirnr$nt". Andrade

Coordenadora da CPL

CREFITO 17
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

&
PROCUÊAÚORIA GERAL DO EAIÂDO
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOÍERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17E REGIÃO

cREFlro-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREFENUNA DE
3ÃOEÀrn.o

rAtaalôÂ
§ECR€:IARÂ Ia'XICFÂI DA FÂZEIIOA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO RÊGIONAL DE FI§IOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Comunicâção lntêrna - Cl n' 09/2023/CPL

Aracâju, 01 de fevereiro de 2023

Da: CPL/CREFITO 17

Para: GAPRE/CREFITO í7

Assunto: Solicitação de análise da diretoria e parecer iurídico

Prêzados,

Cumprimentando-os cordialmente encaminhamos o Processo de n" 05/2023 referente a

ContrataÉo de empresa para prestaÇào dê serviços de teleÍonia fixa, nas moda,idades de

serviço de ligaÇões locais, de longa distância visando atender à demanda do Crefito 17. parâ

análise da drretoria e elaboração do parecer jurídico.

Atenciosamenle

Viviane Nascimento Brandão Lima

Membro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL

i

Tâtianê dê Oliveira Santos

Membro da CPL

ÉÀrr+e)

@
Luana Caroline Dânlas Pererra

Membro da CPL

.tutiana$tas anaraoe

Coordenadora da CPL - CREFITO 17

I l.nnr. i1'ri lrr:J-llrí
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sERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÀO
CREFITO-í 7

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 03412023

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO''17

Prezado (a),

O Presidente do Conselho Regional de Fisioter$pia e Terapia

Ocupacional da 17a Regiáo, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, encaminha processo de dispensa de

licitação n'0512023, quê versa sobre contratação do serviço dê ContÍatação de

empresa para prestação de serviços de telefonia fixa, nas modalidades de

serviço de ligações locais, de longa distância visando atendef, à demanda do

Crefito 1 7 para análise e manifestaçáo jurídica.

Sem mais para o momento

Respeitosamente,

As5Ínado de roíma digitôlPorJADIR
JADER PEREIRA DE FARIAS PEÊEIRA DE FÂRIAs

NETO:834941 54520 NFro s t4e4 r545?0
0àdot. 2021.03.0i 0c:50:54 '0J 0d

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

:!

CREFITO-17 - Conselho Regi]nalde Fr§ioterâpiâ e Íerapia OcupâÔonaldâ 17" Regaáo Juísdiçãoi Se€ipÊ
and. JFC Írade c€nrêí - av:Minislio Goíâldo Barêlo s;b|â|, 21oo - SALA 30s - JâI.ft'rs alâca,u - SE '1102Ç010 TEi

{
I

Aracaju/SE, 03 de março de 2023

Assunto: Solicitacão de Manifestação Jurídica para Processo
Administrativo n' 05/2023

1

t
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSEIHO REGIONAI- DÉ TISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT

Comunicação Interna- CI n" 013/2023/ASJUR

Aracaju, 27 de março de 2023

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: (iAPRE

Prczado Presidcntc.

Cumprimentando-a cordialmente, em resposta Cf GAPRq/CREFITO I 7 n"

014/2023. sirvo-me da presente para devolver processo de dispen$ dc licitaçio n''

051:023. acompanhado de parecer jurídico, nos termos do art. 38. Vl, 
{a 

lei 8.ó6ó.93.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclar{crmentos que se

llzcrcm ncccssários. I

r\tcnc iosanrcntc

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - (lroíito l7

i
i

do BarElo Sobral. í" ll0o. Ed F»pE:arúl rF( salá i08. JrtÚnl, \rdcâju SF ' (EP 49 (

E
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIOI{AL DA 178 REGIÃO

CREFITO.lT

PARECER JURiDICO NO 06/2023

DISPENSA DE LICITAçÂO, CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE TELEFONIA FIXA

COMUTADA, QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 17" REGÁO . CREFITO-í7, E A EMPRESA VIVO

TELEFÔNrcA BRASIL S.A PREVISÃO LEGAL. ART. 24, II

E ART.23 DA LEI N" 8,6ô6/93. DECRETO N" 9.412 DE 18

DE JUNHO DE 20í8. POSSIBILIDADE,

I. RELATORIO

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica para análise juridica na Íorma do art. 38, inciso Vl e

parágrafo único, da Lei n." 8.6ô6/93, processo de Dispensa de Licitação e minfta do respectivo contrato,

cujo objeto é a contratação, pelo CONSELHo REGIoNAL DE FISbTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA '17" REGIÃo, da empresa TELEFONICA BRASILI S.A, inscrita no CNPJ:

02.558,'157/0001{2, para a prestaçâo de serviço de telefonia fixa cúmulada nias modalidades de serviço

de ligaçoes locais e de longa distâncta. 
I

l

lnstruem o presente processo, dentre ouÍos, os seguintes documenlfs: indicação dos recursos

orçamentários: justificativa da contrataçáo drreta: apresentação de proposta§ e orÇamentos comerciais.

análise das propostas; justificativa da escolha do fomecedor ê do preço; dodrmentos de habilitação da

empresa vencedora; e encaminhamento para o órgão iurídico para emissão de Parecer.

E sucinto o relatório. passaremos a opinar,

II - ANÁL§E JURíDrcA

Preliminarmente. insta salientar que a p[esente manifestaqão toma por base. exclusivamente, os

elementos que constam, até a presênte data, nos autos do pÍoce§so administrativo em epigrafe.

Destarte, compete a esta Assessoria preslar consultoíia sob o prisma estritamente juridico, não lhe sendo

possível adentrar à anátise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos e nem

ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnicotdmtnistrativa.

Sf Dl: | ,\v llin;rc CêÍál.lo lldnÉto S.htul. n" ? I Íil I, E(L ENU§a.iàl JFÍ el. lÔ8, ,ordií\. Â ücrnr'SF - CFP '19.(EÔi I I I I

Tcl(1,D6. rq-]o.:4-:47ô;:i 2:44?6 | . $.fl ia.refir, 
' 
I Tir8mâil..oh
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CONSELHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17? REGIÃO

CREFITO.lT

A regra é que a Administraçáo Pública para contratar serviços, ou adqúirir produtos, encontÍa-se

obrigada a reâlizar previamentê processo licitatório (inteligência do art.37, incbo XXI da CF/88 e art. 2"

da Lei no 8.66ô/93).

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, o primeiro é o de

estabelecer igualdade entÍe os interessados em conlratar, como foÍma de realização do princípio da

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela -se no proppsito do Poder PÚblico de

alcançar a proposta que lhe seja mais vantaiosa.

Todavia, existem certas ocasiões em que o Administrador Público. efbora podendo realizar o

processo de licitaçã0, em virtude da existência de determinadas situaçóes, podtrá disPensar a realização

do certame (discricionariedade), como são os casos previstos no an.24 dá Lei 8.666/93, hipÓteses

denominadas de licitação dispensável. E, o inciso ll desse artigo' estabelece, psis literis:

'At1. 24 - É dispensável a lícita@o:

(...1

It - paft oulros seNiços e compras de valor até 1To/o Oei:por cen1íi,) do limite previsto

na alinea "a', do inciso tt do aftigo anteior e para alialações, nos casos previslos

nesta Leí desde que nào se refiram a parcelas de unlnesmo seviÇo' cúPra ou

atienaçào de maior vutto que possa ser realz ada de uml só vez:

O que se veriÍica neste inciso da Lei é um dos casos de exceçâo em qüe a Administração Pública

pode contratar diretamente sem que ha.la necessidade de realização de um piocesso licitatório, ou seja

hipÓtese em que a legislação autoriza que seiam reduzidas as foÍmalidades pÉvias às contÍataçoes pelâ

Administraçâo, havendo a dispensa de licitaÉo em razão do pequeno vâlor envolvido'

Assim. o citado dispositivo legal excepciona a regra de exlgência de licitação para serviços de

até 10% do limite previslo na alinea "a", do inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93 (R$ 17ô.000,00 - 10%

= R$ 17.600,00), desde que se reíram a parcelas de uma mesma compra de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez, valor este atualizado pelo Decreto n0 9.412 de 18 de lunho de 2018.

sobre o procedimento a ser empreendido para a contratação direta por dispensa de licitação, é

importante ressaltar o que dispóe o parágrafo único do artigo 26 da Lei n0 8.666/1993, segundo o qual:

s-ro , r,. ri*^*ããr,r" 8...,o s"uor- r ror. Ed. En1pr.*isr IFC. sr. lra. ledaN. 
^ra!.idsF 

- cF? re 0+' rI
i"r,i,'*]". i j-iiiil-:c*ôt24-476r' srd,.bn'd*íir.,r7\ú8mir.om
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CREFITO-17

"Parágrafo único. 0 processo de drspensa, de inexígibllidade ou de retardamento,

pÍevisto nesb afigo. seá instruído, no que couber, corn os segulntes e/emênlosl

| - cancterizaçáo da situação energencial, calamitosa ou de gtave e imÍlente risco

à segurança publica que justiÍique a dispensa, quando íor o caso:

ll - râzáo da escolha do íomecedor ou executante

lll - iu§ificativa do preço

lV - documento de aprovaçÁo dos proietos de pesgurda aos quars os bens serao

a/ocados,'

Nesse passo, os atos em que se veriÍique a dispensa de licitaçãol são atos que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como eüceçóes a esse principio.

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua iinportância e necessidade

extrema de idoneidade, Se submete ao crivo de devida ]uStiÍlcativa que ateste o reÍerido ato.

Na dispensa de licitação, obígatorianente o agente público deve aPrisentar a razão da escolha

do Íornecedor ou executanle (artigo 26, parágrafo único, inciso ll) e, tambéf, a ,ustiÍicativa do preço

(artigo 26, parágÍafo único, inciso lll). sendo tris requisitos pretendos, im{oe-se a anulação do ato

administrativo que selecionar a empresa, ou mesmo a anr-rlação do contrato. f escolha é discricionária,

sim, porém deve ser devidamente - e tecnicamenle - motivada na opotfunidada da escolha pela

administÍaÇão pÚblicâ. 
]

I

/n casu, observa-se que se fâz presente nos autos a tustiÍicati$ devidamente redigida e

fundamentada, com base na legislação vigente e dentro dos parâmetros pot ela estabelecidos no que

concerne a escolha do Íomecedor, como também em razão do valor contrataBo'

Até porque, porquanto anunciado no processo, há signiÍicativa carência de empresas para

fornecimento deste serviço em sergipe, limitando-se a apenas 3 (três) empresas (as quase foram

contactadas pela cPL desta autarquia), e apenas l (uma) se digniÍicando a apresentar proposta.

Por sê trataÍ de §erviço essencial, aliás meio pelo qual grande quan$dade dos proÍissionais e da

população em geral se comunica com a autarquia, náo pode este poder público correr o risco de ficar

sem este serviç0. Some-se a isso o Íato do silêncio das outras duas empresas pÍovocadas pela cPL

a' aÉÍáüo Rúéro s.h,al. n'llrxr.lii tmn.t§rr'àl,r(. úin lírE. 
"r.4,tlr-. tt:4 4r. 1 Lc.r.h I ntruin, l r,r rn[rL (ú.,
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poderem ser entendidos como desinteresse em prestar serviço ao poder publico, restar inerte a lempo

indeteÍminado parece intolerável e dêscabido.

Ademais, para que o respeito à ordem jurídica e aos princíplos da legalidade e economicidade

sejam cumpridos, deve-se levar em conta que a realização do ceÍtame seJa lâmbém vantajosa para a

Administração, alinhando-se com a eficiência dos serviços prestados, sendo que a mesma não pode

soÍrer nenhum tipo de prejuizo.

Desta forma, percebe-se nos autos do processo administrativo Qut foi realizado detalhado

levantamento das empresas participantes (Íespeitando número minimoJ de três convidadas à

participarem com suas propostas), e apesar de se efelivar mleta de preço incllvidual, parece respeitar a

média dos valores praticados no mercado local, com investigaÉo de suas lreputaçôes e prálicas de

mercado fÍente a outros consumidoÍes de seus produtos, e Íoi possível identi$ar Que a emOresa podera

trazer vantajosidade para a administração diante da conkataÇão pretendida

Extrai-se dos autos que. apesar de ser a Única a pretender a contrat{cà0, nào aparenta causar

qualquer tipo de prejuizo à adminiskação pública, seja pelo valor praticado s$a por eficácia de atuação

no mercado local.

E inleressante respaldar que agindo assim, demonstra Que esta mftrataEao não é arbitrária.

mas sim, uma licitaçáo simplificada de Íato, porém náo deixando de tel nenhuma das fases do

procedimento, importante salientar ainda, a grande necessidade da ctntrata(ào do serviço de telefone

fixo, com a finalidade de garantir uma maior conexão entre os colaboradores e profissionais interessados.

de foma mais prática e eficiente.

Por Íim, no que tange a minuta de contato, observa-se que está dê acordo com a legislaçâo

pertinente, atendendo aos requisitos por ela exigidos: art. 24, inciso ll; art. 26i art. 38 e ss,; art. 55. entre

oukos, todos da lei 8666/93.

il - coNcLusÃo

Porlanto, de posse dos documentos que instruem este e havendo a Fevisâo legal. entende esta

Assessoria Jurídica, que é dispensável na forma do art.24, ll ê 23, inciso ll, alínea "a'' ambos da Lei n"

8.666/93, com sua devida publicação da despesa para atender as necessidades da Autarquta.
I

SrOr'-r.. ifini.r- C,ct"t lo B!relo S.lró1. n'?tIt!. Fd. Fnpr.!ísl,ÉC. snla lolt, ''arÚh\' Ara"rÚ§l
T.tcfoks: 79-,|l]4-:4?órj 2:4-47ó I ' atE a.i3dfikr I 7\q!m!il.com
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E o Parecer

S.IV,J

AracajulSE, 24 de março de 2023

,r

I

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Juridico - CREFITO 17

i

srlt.\!l lr.l*" t,ú,ln lluíero SobBl. r' ? l0o Ed' Eqxesâ.i,| ,F(. snl3 .]r)ri, J'rdirr. 
^r*riusE 

CFft90l6r)i'r
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n'050/2023

Aracaju/SE, 31 de março de 2423

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico

Prezadas,

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17"

Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas atribuiçôes

conferdas pela Lei 6.316/75, por intermédio deste expediente, Vem encaminhar

pârecer jurídico e termo de ratificação do presidente para o processo de

dispensa de licitação no 05/2023. que versa sobre contratação de serviços de

telefonia fixa para atender demandas do CREFITO 17.

Respeitosamente,

rADER pERETRA DE FARTAS 
Êãi,XX"J';J;'Jll11i?+3 Bij;li,?,.

NETO:83494154520 Dados: 1023.03.3r I1:54:40 -03 00

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

Sercipa
SE. 49026-010 TEL: (7s) 3a?3

CREFITÔ.
End.rJFC

17 - Con§elho Regionaloe Fi§iolerapia ê Terâplã Ocupâcionalda 17' Regiáo Juíisdção:
Tra.l' CÉ,r1er - Av. Mlnlstro GêÍâldo BaÍI€lô Sob.â|, 2100 - SALA 308 iardirs tuácâiu _
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TERMo DE RATTFTcAçÃo Do PRESIDENTE PARA coNTRATo

PUBLIOUE-SE.

Aracaju/SE, 31 de março de 2423.

JA D E R P E R E I R A D E FA R I A s â;;i",'^'"tJi'fi1i"+d,5;;;li,:Âr,
NETO:83494154520 Dados:2023.03.11r3i33:38{3'oo

Jader Pererra de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17i

SEDE'E
aNEXOI

Ce rnO-tz-Conselho Reqiohâl dê FlsioiêraPia e Têraprâ OÊupâcronal dâ í7r bgiáo
nd JFC Tradê Cêntcr -Av Mtnislío c.€.âtdô Bâí;to sobrâr 2100- satê 308 Jârdins. Arácàju - sÊ 49026{10 Fone r/9)351:.')iil
EF.j. A! Di. .4«t tüâchãdô Ce Sôuzô, 220, Sala d08 Jâr.jins A.âÊalL.r 'SE 4902t7'10

ü

OBJETO: CONTRATACÂO DO SÊRVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA ATENDER O
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 174

REGIÃO

O PTESidCNtC dO CONSEIHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, Resolve: Autorizar

o CONTRATO, após acato do PARECER JURíDICO desta entidade, e PARECER DA

co[/tssÃo DE LICITAÇÃO em favor da EÍ\4PRESA: TELEFÔNICA BRASIL S-A,

inscrita no CNPJ: 02.558.157/0001-62, situada na Avenida Engenheiro Luiz carlos

Berrini, no 1376, Cidade Monçôes, São Paulo/SP. CEP: 0457'l'-936, destinado a

Contratação do Serviço de Tetefonia Fixa paru o Conselho Regionâl de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 17" Região, com fundamento no " ART.24, INCISO ll, DA Lei

FEdETAI NO 8.666/93, QUE DEFINE QUE E DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO PARA

ouTRos SERVIÇOS E COÍV1PRAS DE VALOR ATE 10% (DEZ POR CENTO) DO

LIMITE PREVISTO NA ALíNEA "A", DO INCISO II DO ARTIGO ANTERIOR E PARA

ALTENAÇOES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEl, DESDE QUE NÃO SE

REFIRAIVI A PARCELAS DE UM MESMO SERVIÇO, COr\4PRA OU ALIENAÇÃO DE

I\,{AIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UI\,4A SO VEZ", Sêndo este com o

Valor Global de R$ 754,80 (Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e oitênta

Centavos).
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REF. PROCESSO N'05/2023

CONTRATO DE QUE ENTRE SI FAZEM O
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIOIIAL DA 17^

REGÁO - CRÊFITO 17 E TELEFÔNICA
BRASIL S.A., OBJETOr'ANDO A
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O

SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
COMUTADA, NAS MODALIDADES DE

SERVIÇO DE LIGAçÔES LOCAIS, DE
LONGA DISTÀNGIA VISANDO ATENOER A
DEMANDA DO CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO.

CONTRATANTE:

CoNSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPApIONAL DA 17'

REGIÃO - CREFITO 17. Autarquia Fedêral instituida pela Lei no p.316 de 17 de

dezembro de 1975, e desmembrada pela Resolução COFFITO n'4d4 de 13 de Julho

de 2A17, responsável pela circunscrição composta pelo Estado de Sfrgipe, dotada de

personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no cNPJ sob o no P1.687.131/0001-
12, com sede à Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral' 2í00' Sqla 308' Jardins

Aracaju/sE, cEP: 49.026-900, neste ato rêpresentado por seu conselheiro Presidenle.

Dr. Jader Pereira de Farias Neto.

CONTRATADA:

Nome empresâÍial: TELEFÔNICA BRASIL S.A., Nome Íantasia: VIVO EMPRESAS'

devidamente inscrita no CNPJ sob o no 02.558.157/0001-62, com sede em Avenida

Engenheiro Luiz Carlos Berrini. no 1376, Cidade Moçóes, Sáo Paulo, CEP: 04571-936'

neste alo representado pêlo srs. Margareth Da Rocha Passos Medina Rangel e claiton

Merg Carvalho, representantes legais' inscritos nos respedivos CPF sob

n"023.975.597-90 ê no404.943.900-00

Resolvem, de acordo com o Processo Administrativo no 0512023, c€lebrar o presente

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LIGAÇÓES LOCAIS DE

LONGA DISTÂNCIA VISANDO ATENDER A DEMANDA DO CONSELHO REGIONAL

DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17" REGIÃO, que reger-se-á pelos

termos da Lei n" 8.666/93, bem como pelas cláusulas que seguem: 
, r-íãi....

Ar.Ínid Min,srru c.llrdô Bàmlo §rhrar 2ríro. sârà 30s. lrÍffi-Tllr:Iy".-* ,*,"' n...''f ,**o:^''
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERAPtA E TERAPTA ocuPActoNAL DA 17e REGIÃo

CREFITO.lT

coMtssÃo PERMANENTE oe ltctrlçÃo

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

í.1. Constitui obielo do presente contrato a Contratação de empresa para prestação de

serviços de telefonia fixâ comutada, nas modalidades de serviço de ligações locais, dê

longa distância e acesso à internet banda larga visando atender à demanda do Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17'Região, conforn'!e especificaÇôes

e condições estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

2.'1. Para a sede do Creíito 17a lôcalizada no JFC Trade Center

2.1.1. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade local e de longa

distância.

2.1.2. Pacote de minutos ilimitado para telefones Fixo Brasil e para 
]telêfones 

N4óvel

Brasil.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREçO

3.1. Pela execução dos serviços será pago a quantia de R$754'80 (setecentos e

cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) dividido em 12 parcelas igf.rais mensais de

R$62,90 (sessenta e dois reais e noventa centavos) periodo de vigêncla destê contrato

3.2. Qualquer alteração dos preços deste CONTRATO somenle será válida quando

Íormalizado por aditamento, como previsto no artigo 65, § 6", da Lei no, 8-666/93'

3.3. Se duÍantê a vigência do CONTRATO Íorem criados novos tributos ou maiorados

os vigentes, acarretando um signiÍicativo desequilíbrio econÔmico-financeiro do

pÍesente ajuste, os preços contratados serão imediâtamente revistos, para evitar o

pre.juízo da parte prejudicada, como previslo no art- 65, da Lei no 8.666/93.

3,4. No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 3.1, encontram-se

compreendidos todos os tributos relativos à prestação dos serviços deste coNTRATO.

vigentes na presente data.

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será eÍetuado mênsalmente através da aprêsentação da Nota

Fiscal/Fatura dos Serviços para liquidação e pagamento da despesa' co-m envio da

,i
\vcnd! [,,iol.lÍl) (icraldo Bsirrto S.b..a 2l'l(1. Sah 'i08. lmPB§dnll .lFC Ííàdc C.ntcr
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

mesma com antecedência de no mínimo 7 (sete) dias antes do dia do vencimento

mensal pactuado.

4.2. A emissão da Nota FiscayFatura será posterior ao recebimento deÍhitivo do serviÇo.

conforme este TeÍmo de ReÍerência.

4.3. Hâvendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa

a liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a ICONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o ptazo para pagamento iniÔiar-

se-á após a comprovação da regularização da situação' não acarretandb qualquer ônus

para a CoNTRATANTE.
4.4. Caso haja necessidade de providências complementares lpor parte da

CONTRATADA, a fluência de prazo de pagamento de que trata o item p í da Cláusula

Terceira, será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir dâ dat4 em que eslas

forem cumpridas.
4.6. Em face do disposto no artigo 71, § 2" dâ Lei no. 8.666/93, com a lredação da Lei

no. 9.032/95, serão observados por ocasião do pagamenlo as disposiçdes do artigo 31

da Lei no. 8.212, de 24 de julho de 1991 , na sua redação atual. e orienbções vigentes

expedidas pelo INSS.
4.7. V eÍlíicada a regularidade. o Departamento Financeiro realizar| a respectiva

quitaçâo.

4.s.QualquerpagamentonãoisentaráaCoNTRATADAdasresponsabilidades
contratuais, nem implicará na aceitação tácita do serviço.

4.g. A despesa decorrente desta contratação conerá à conta do orçamdnlo Próprio do

CREF|TO 17, aprovado para o exercício de 2023' nos elementos dê despesas n"

6.2.2.1 .1 .01.04.04.010 - ServiÇos de telecomunicaçôes. i

CúUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA 
1

5,1. Alem das obrigações resuttantes da aplicação da Lei no 8 666/93 e demais normas

pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

5.1 .1. Assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigaçóes

êstabelecidas por regulamentação da ANATEL.

5.1.2. Prestar os serviços obielo da contratação nos novos endereÇos' em caso

de mudanÇa ou criação de novas unidades administrativas'

5.1.3. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados ao GoNTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou

culposamente, em função Ca execução dos sêrviços, incluindo a instalaÇão dos

equipamentos.

5.1.4. Entregar o obieto da licitação de acordo com o estabelecido neste Termo

.4t,r\
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5.1.5. Responsabilizar-se-á por todos os tributos, contrlbuiÇões fiscais e

parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indirêtamente, sobre os

produtos/serviços fomecidos, bem como pelo custo de frete na entrega, e demais custos

inerentes ao fornecimento do objeto.

5.1 .6. Acatar as orientaÇóes do Contratante. sujeitando-se à mais ampla e

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados s atendendo as

reclamaÇões Íormuladas.

5.1.7. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do

serviço desta conlÍalaÇÁo, respeitando aS hipóteses e condiçôeS constiutcionais e legais

de quebra de sigilo de telecomunicações.

5.í.8. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informaçôes obtidas na

prêstação de serviços da contratada ensejará a responsabilidade crimiral, na Íorma da

lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esÍeras.

5.1 .9. Os serviços prestâdos pela CONTRATADA deverão estai de acordo com

as normas vigentes da ANATEL.

5.1.10. Prestar todo o apoio necessário à CONTRATADA lPara que sela

alcançado o objeto do lermo em toda sua extensão.

5.1.11. Oferecer canal de comunicação pars registrcs e solução de falhas, sendo

que todas as comunicaçôes a Serem realizadaS entre as partes deverh Ser feitas por

escrito, preferencialmente por e-mail. o suporte deverá funcionar 24 holas por dia. sete

dias por semana.
5.1.12. A empresa prestadora de serviço devê atender à Lei Geral de Proteção

de Dados lndividuais.
5.1.13.TodosoSserviçosdeinstalaÇãoeteslesdeíuncionamentodeverãoser

realizados sem prejuízo às atividades dos usuários atendidos, podendo, com a prévia

autorização, durante o horário de expediente.

5.1.14. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade tecnica e

administrativa do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipót€se, transíerir a

outras empresas a responsabilidade pela prestação de serviço, caso não utilize das

prerrogativas do artigo 33 da Lei 8.666/93.

5.1.15. EÍetuar o pagamento de impostos e eventuais multas apllcadas por

autoridade federal, estadual ou municipal, relacionadas com a atividade explorada

5.1.16. Caso haia necessidade de interrupção, a CONTRATADA deverá

negociar com a CoNTRATANTE com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

5.1.17. A CONTRATADA poderá repassar à CONTRATANTE' durânte a

vigência do contrato, os preços e/ou vantagens ofertados ao mercado em geral. sempre

que esses forem mais vanta.iosos do que os ofertados para a Administração'
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATANTÉ

6.í. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) exercer a Íiscalização dos serviços diariamente.

b) apresentar aos prestadores as instalaçõês onde êxecularão os serviços,

departamentos, Seções e o parqúe tecnológico do CONTRATANTE-

c) efetuar periodicamente a programaÇão dos serviços a serem êxecutados pela

CONTRATADA.

d) indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal parâ acompanhamento da

execução contratual.

e) encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestagão de serviços

apÍovadas.

í) exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas peh lContratada, de

acordo com as cláusulas deste Termo de Referência:

g) rejeitar, no todo ou êm parte, o (s) serviço (s) executados fora da especificação

ou com problemas;

h) prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela Contratada.

6.2. O CONTRATANTE se compromete a fornecer e colocar à disposiÇão da

CoNTRATADA, tempestivamente, para a execução do contrato, todas ás informaçÕes

necessárias para a execução dos trabalhos pela CONTRATADA'

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a efetuar os pagamentos, de aÊordo com às

condições estabelecidas nesle CONTRATO.

6.4. A Íiscalização do presente ajuste Íicará a cargo do CONTRATANTE'

6.5. Por força da legisiação em vigor, a execução do conlrato será acompanhada e

fiscalizada poí representantes do CoNTRATANTE, doravante denominadoS Gestor e

Fiscal do contrato, especialmente designados por Portaria' a quem incumbirá

acompanhar, controlar e avaliar a execuÉo dos serviços, bem como dirimir as dÚvidas

que surgirem duranle o seu curso.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS TRIBUTOS

{\$'Ít! Min!s1$ Gchklô Blmlo !oÚà.:lítr. sôlà 108 [mpÉs{ínlJtC TBdt Ccnr.'
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7.1. Este CONTRATO é firmado com basê na legislaçáo tributária vigente, devendo o

CONTRATANTE efetuar as retençôes a ele atribuídas em lei, salvo se a CONTRATADA

apresentar alguma decisão judicial ou administrativa que o exonere das retençoes

7.2. Havendo divergência entre as partes com relação à evenlual retenção, as partes

promoverão, em con.iunlo. consulla formal ao sujeito ativo do tributo, conforme

regulamento pertinente à matéria.

CúUSULA OITAVA: TOLERÂNCIA

8,1. Se qualquer das PARTES, em benefício da outra. permitir, mesmo por omissão, a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condiÇões dêste

CONTRATO e/ou de seus anexos, tal falo não poderá liberar, desonerarou de qualquer

forma, afetar ou preiudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais

permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvêsse ocorÍido'

8.2. Qualquer tolerância das PARTES Será considerada como concessão excepcional

não constituindo novação do aqui aiustado, nem precedente invocável pela outra parte.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.'l, Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigaçÕes estabelecidas neste

CoNTRATo,ounasespecificaÇõêsprevistasdoProcessonoo5l2o23daComissào
Permanente de Licitação, ocaslonará desatêndimento às condições contratadas'

ficando suieita a multas, rescisão contratual e demais sançóes previstas nesses

documentos, nas Leis no 8.666/93 e demais legislações pêrtinentes'

9.2. A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a prévia e ampla

defesa. ensejará, segundo a extensão da falta cometida, a aplicação da penalidades

previstas noi artigos g6 a 88, da Lei n'g.666/g3, com aplicaÇão das §eguintes sançóes;

a) Advertência;

b) Multa de Oj% (zero vírgula um por cento) ao dia' sobre o vâlor tolal do

CONTRATO, pelo alraso no cumprimento dos prazos estipuledos no presente

inslrumento. com limite de 10 (dez) dias. Após esse prazo' será considerado

inadimplemento parcial, com multa de 5;0% (cinco por cento) sobre o vabr total anual

do CONTRATO;
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c) Multa de 2,0% (dois por cenlo) sobre o valor total do CONTRATO pelo

inadimplemento a quaisquer outras obrigaÇões pactuadas, e que venham a causar
prquízos ao CONTRATO, independentê do ressarcimento dos danos à Adminislração:

d) Multa de 5,0olo (cinco por cento) sobre o valor total do CÔNTRATO, pela

Íecusa em atender a qualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a coneção de

defeitos.

e) Multa de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela

inadimplência Íeiterada das obrigações pactuadas;

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONÍRATO pelo

inadimplemento total da contratação bem como no caso de quaisquer danos causados
por negligência ou imperícia dos proÍissionais, sem a reposição ou conserlo do bem

pertinente, ou pelo fornecimento/reposição de peÇas incompâtíveis ou recondicionadas;

g) Suspensão temporária de participaçâo em licitaÉo e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior à 02 (dois) âno§, conforme artigo

87, rnciso lll, da Lei no 8.666/93;

h) lmpedimento de licitar e contratar com a Uniáo, bem como o

descredenciamento no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de Íornecedores a

que se refere o inciso XlV, do artigo 4", da Lei no 10.52O1O2, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prquízos das multas previstas neste Contrato;

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridâde que aplicou a penalidâde, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a AdminisÍação pelos preiuÍzos

resultantes e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

j) As penalidades de multâ serão aplicadas após o regular processo

administrativo, em que seÍão garantidas à CONTRATADA â prévia e ampla deíesa, e

poderão ser descontadas dos pagamentos referentes ao CONTRATO, nos percentuais

acima especiÍicados e acrescidos de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês,

podendo ainda. se for o caso, serem cobradas judicialmente sem prguízo da aplicaÇão

das demais sanções previstas neste CONTRATO.

9,3. As mullas imputadas à CONTRATADA, cu.io montante seja superior ao minimo

estabelecido pelo Ministéno da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela

Administração serão inscritas em DÍvida Ativa da União e cobradas com base na Lei no

---Bie'-.'
I \t.Ír.j,l N1iíErm ( ie hldô BlNrô §)h.À1. I l(r) Sâlã l0r f hpttwel ,l-c Tàdr ( ( nM

T.lttb.ci l7s) 102'l"l4rô
rdd;I!,. 

^EslíÇ 
cEP 4C.0;6-9l|

I[i '*" s!4rr"y'
é§
,
\

t§

I
i

ínero de Solicitâçáo 2259/2023

#"

k

t ,-t

t^

I

I

1
t

[{

1



É$I\BRANco



rrâ. Uvo nã1 75.üí.e6d9-4a2&Êâ2é-68ê0dgb2ê808f

I

.-'.tlà-_-

/ UREF|Iô ,.7 I
I

i

, ts

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê RTGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÂO

6.830/80, sem prejuízo da corrêção monetáriâ pelo IGP-M ou outro índice que
porventura venha a substitui-lo.

9.4. A aplicaçâo das penalidades acima descritas não pre.judica a de outras a que a
empresa êsteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução
rnsatisÍatória do objeto, nos termos previstos em lei. Assim. as sançóes pÍevistas nas
alíneas "a". "9", "h" e "i" do subitem 9.2 poderão ser aplicadas. cumulativamente. com
as multas previstas nas alÍneas "b", "c", "d','e" e "f do mesmo subitem. Íacultada a
deÍesa prêvia do inleressado. no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
conforme previsto no § 2", do artigo 87, da Lei no 8.666/93.

9,5. As penaldades acima previstas só poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis, devidamente justificados e compíovados, a juízo do
CONTRATANTE,

9.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou Çontratar com a
Administração Pública é de competência exclusiva do Presidentê do pREFITO-17. As
demais sançÕes são de competência concorrente do Gestor do CONI|RATO.

cLÁUSULA DÉGIMA: DA RESCISÃo

10.1. O CONTRATANTE. além das hipóteses previstas nos artigos 77-80, da Lei
8.666/93, poderá rescindir unilateralmente o presente CONTRATO, mediante
comunicação escrita, nos seguintes casos:

a) determinadâ unrlateralmente pelo CONTRATANTE, eln ato escÍito e
fundamentado, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll d$ art. 78 da Lei no

8.666/93:

b) amigável, por acordo entre as partes

c) lnadimplemento ou o cumpÍimento irregular de qualquer Cláusula Contratual
pela CONTRATADA, não se excluindo a aplicaÇáo das penalidàdes previstas na

Cláusula Nona deste CONTRATO:

d) lnobsêrvância de recomendaÇão em dados fornecidos. nos teÍmos do
estabelecido neste CONTRATO:

e) Atraso injustificado na execução do ob.jeto por prazo supêrior a 20 (dez) dias
corridos.
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÂO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

10.2. A rescisão unilateral do presente CONTRATO por parte do CONTRATANTE não

desobriga a CONTRATADA do cumprimento ao disposto na Cláusula Terceira acima'

âté a data da rescisão quanto à execuçâo efetivamente cumprida.

'f 0.3. A liquidação .iudicial ou extraiudicial, falência concordata ou concurBo de credores

de qualquer das PARTES enseiará a rescisão eutomática do presento CONTRATO.

independentemente de notiÍicação judicial ou extraludicial.

10.4. Constituem, tambem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) Suspensão de sua execução, por determinaÇão do CONTRATANTE por prazo

superior a 60 (sessenta) dias:

b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior. impeditivo por mais de 60

(sessenta) dias da execuçáo deste CONTRATO.

í0.5. A rescisão contratual não impede a aplicação das penalidadesl orevistas na

cláusula nona. I

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CESSÃO E SUBCONTRATAçÃO

í 1.1 . A CONTRATADA não poderá, sem o prévio e expresso @nsentimento'

devidamente documentado pelo CoNTRATANTE, ceder, transferir ou qlbcontratar a

têrceiros, total ou parcialmente, se.ia a que título for, os dirêitos e obÍigaçÕes que'

respectivamente, adquiriu ou assumiu por Íorça deste CONTRATO, culo pagamento

ficará às expensas da CONTRATADA, o qual se responsabilizará elclusivamente

perante os subcontralados e terceiros.

íl.2.NenhumaSubconlrataçãoefetuadapelaCONTRATADAeximiráanlesmadesua
total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçóes e responsabilidades aqui

assumidas.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PERíODO DE VIGÊNCIA E REAJUSTES

12.1. A con
da assinat

trataçao será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados a partir

ura do CONTRATO p Í todos os siqnatá flos , observando-se os disPostos

na Lei no 8.666/93. A prorrogação poderá ser feita de acordo com a conveniência das

partes, fundado no interesse público e mediante autorizaÇão do gestor do CREFITO 17

por até 60 (sessenta) meses' desde que atendidas todas as normas legais que regem

a matéria.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO RE6IONAt DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

í2.2. Reajuste será anual, âpós o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua celebração, mêdiante a aplicação dos índices e percentuais divulgados pela

ANATEL, nos termos da Resolução no 539 de 03/08/2009, qual seja, índice de Serviço

de Telêcomunicações (lST), desde que ocorra a prorrogação do prazo contratual.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAçÔES

13.1. As comunicaçóes entre as partes deverão ser preÍerencialmentê por escrito' via

e-mâil dê contato.

13,2. Ainda, os diálogos poderão ocorrer via Telefone ou aplicativo (e mensagem'

mediante comprovação de atendimento, preferencialmente com pedido {e confirmação

via e-mail cadastrado.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA: DlsPoslçÓES FlNAls

14.1.Fica a CoNTRATADA ciente de quê a assinatura deste CoNTRATO indica o pleno

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições

qerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos

mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto'

14.2. Fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, â Proposta da CONTRATADA

TELEFôNICA BRASIL, expedientê do Processo n' 05/2023 da Comissão Permanente

deLicitaÇãoparacontrataçãodeempresaespecializadanaprestaçãodeServiÇosde
limpeza, asseio e conservação predial, com o fornecimento de mão dê obra' materiais

e equipamentos.
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12.3. Caso haja necesstdade do CONTRATANTE, dentro do prarc de vigência

constante no item anteÍior (12.í.) desta cláusula, aumenlar ou diminuir q quantidade do

objeto inicialmente previsto no presente instÍumento. a CONTRATADA Íica obrigada a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supre§sões, que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

CONTRATO. conÍorme § 'l'. do art. 65, da no. Lei 8.666i93.

12.4. Em caso de pronogaÇão do inslrumento contratual, a mesrna se dará por

aditamento rea.iustando-se os valores contratados, desde que os novos valores se

encontrem êm equivalência com os praticados pêlo mercado e em conformidade com

Índices oíiciais, devendo ser inferior ao limite legal, em conformidade {m o artiso 24.

ll, da Lei 8.666/93.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17E REGIÂO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

14.3. O CONTRATO, suas alterações e rescisão, obedecerão a Lei Federal no. 8.666/93

e demais normas pertinentes, aplicáveis à execuÇão do presente ajuste eespecialmente

aos casos omissos.

í4.4.EmcasoderescisãoadministrativaprevistanoartigoT9'inciso|,daLeino.
8.666/93 íicam reconhecidos OS direitos da Administração especificadps no mesmo

diploma legal.

í4.5. O não cumprimento da legislação trabalhista vigente quando conslatado' poderá

ensejararescisãodoajuste,sempreiuízodaaplicaçãodaspenalidades]cabíveis.

14.6. Qualqueí alteração das disposiÇões deste CONTRATO somente terá validade se

elaborada por escrito e assinada pelas parles, passando então a ser porte integrante

deste, observadas as hipóteses do aÍt. 65, inciso l, da Lei no 8'666/93

14,7,Ém caso de omiSSão Serão aplicadas ao presente CoNTRATO as pemals regras

e princípios da Lei no. 8.666/93 e. supletivamente' os principios da Te{ria Geral dos

Contratos do Direito Privado, como disposto no art' 54 da mesma Lei 
l

í4.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contrltuais êm Íace

dasupeÍVeniênciadeNormasFederaiSdisciplinandoamâtéria.

l4.9.Ficadesde.ládeterminadoquenáoseestabeleceráqualquervínculdempregatício
entre a coNTRATANTE, os empregados da coNTRATADA ou quaisquer lerceiros para

a execução do presente aiuste A CONTRATADA caberá suporlFr rlte9ral :
esponfaneamente todos os custos e despesas relativas a processos adrhinlstrallvos e

.ludiciais de qualquer natureza que venham a ser instaurados ou ajuiz4dos contra o

CONTRATANTE pelos referidos empregados ou subcontratados'

t'l'--.G&-i

i

CúUSULA OÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO OO

CONTRATO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução oÔ contrato consistem na

,"rin*çao da conformidade da pÍestação dos serviÇos' de Íorma a assegurar o períeito

cumprimento do aiuste' que serão exercidos poí um ou mais representantes da

Contratante, espêcialmente designados' na forma dos arts' 67 e73da Lei n" 8 666 de

1993.

í5.2. O CREFITO 17 indicará um ou mais servidores do quadro efetivo ou não' para

acompanhamento do cumprimento do contrato que vier a ser firmado

15.3. As atividades de gestão e Íiscalização da execução contratual devem ser

Íealizadas de forma prevenliva, rotineira e sistemática' ,íí" ..1 ,,
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONA! DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê REGÉO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

15.4. Durante a execuÇão do objeto, o íiscal deverá monitorar conslantemenle o nÍvel

de qualidade dos serviços para evilara sua degeneração, devendo intervir para requerer
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

í5.5. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conÍormidade. que poderá ser aceita pelo fiscal técnico. desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

í5.6, Na hipótese de comportamento contínuo de desconÍormidade da prestação do

serviço em relaÉo à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas âs sanÇões à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato

convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da cidade de Aracaiu, capital do Estado de Sêrgipe, para dirimir

quaisquer dúvidas ou conflitos resultantes da relação contratuâl ora firmada, excluindo-

se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por eslarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas abaixo qualificadas, para que

produza seus iurídicos e legais efeitos.

Aracâju. 16 de janeiro de 2023
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í5.7. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desdq que o período

escolhido seja suflciente para avaliar ou, se foÍ o caso, aíerir o desempenr)o e qualidade

da prestaÇão dos serviÇos.

15.8. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a re{ponsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulariddde, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empreg0 de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes. gestore+ e fiscais' de

conformidade com o aít. 70 da Lei no 8-666, de 1993.
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sERVrÇo púsLtco FEDERAL
coNsELHo REGToNAL oE FtstorERAptA E TERAP|A ocupActoNAL DA 17ê REGtÃo

CREFITO-17

corvrrssÃo pERMANENTE or ltctrnçÃo

JADER PEREIRA DE FARIAS Assinado de ÍoIma díeitàl por JADER

PEREIRÂ DE ÊARIAS N ÊTO:83494154520
NETO:83494154520 Dôdo5: 2023.04. r 8 r4rl8:2r -03'oo'

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGIÃo - cREFlro-17

JADER PEREIRA DE FARIAS NETO (CONTRATANTE)
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TELEFôNtcA BRASTL s.A.

(FrscAL DE CONTRATO)

TESTEMUNHA 1:

0r*-W0WNome

CPF:

TESTEMUNHA 2:

Nome:

i CPF:
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i
Ifrmaçoes dê lrmestamp obtrdas no NTP.br e ObseNatóno Nêoonal (ON)

af.ddr m frl$ horário (oMT 3:m) d. BÍârfl., 8ÍeC
I

E{e CenrÍcàdo de AssrnalLrra. conlêndo o hrstóno de àÇóes, toi geÍado em 1410412023 às 12t05:36 {GMT -3:00)

cotirtrssÃo pERIUANENTE DE LtctrAÇÃo - coNSELHo REGtoNAL DE

FtsrorERAptA E TERAPtA ocupACtoNAL DA tz" ReotÃo cREFtro-17.pdf

lD Po documento #a 1 75466f-e6d94â2d-8a2e-68e0d9b2e808

Aôsinaturas

CLAITON MERG CARVALHO

Assinou como gestot

r
MARGARETH DA ROCHA PASSOS MEDINA RANGEL

Assinou como gestor

GENILSON VINHAS BATISTA

Assanou como teslemunhâ

Log

s

d

1310412023 12:12.12 DVANILDA RAMOS GOMES criou este documento de lD a 17y66f-ebd9-4 a2d-8a2e'

68eodgb2e808

GENILSON VINHAS BATISTA (CPF 346.443.341-201E-mail gênilsonibatista@leleíonica.com lP

162.158.62.250; Geolocalização -9.5953788, -35.7297573). Assinou oomo testemunha usando

Assinâtura Elêtrônica. 1310412023 às 14:32:00 (GMT -3:00);

MARGARETH DA RocHA PASSOS MEDINA RANGEL (cPF 023 975 5s7-90; E-mail

margareth.rangel@telefonica.com;), Assinou na Pág. 13 como gestor usando Assinâtura Digital

A1. 1410412023 às 12:00:04 (GMT -3:00):

t,.

23 1432:00

23 12:OO:04

141O4t2023 12:05:35

Hash do documenlo oÍiginal (SHA512):

de8gg82a3b12c42ó2243b1 3í559c6b2a4fr2de5ea5'16b738019c41 27854c8cb2103e7b23c4563875bâ03 7ee82b1 1 7d 1 bgtp'te454c24639O8c 1 dbe 1 941e 77 7a

ãHâsh dô documento assinâdo (SHAs12):

Oâc272267 121agl 472}eôÍ3cb 13533982b2dd5â2ê8716ddatkl6deeecôí38bê1 45cO61b883feod3d787a7c81 67507d6876i639951 5eda91 3 1 3687*eecfsd74

Este histônco d€ âções deve ser cohsidera.lo psrls exciusiva do documento de lD a175466Í-e6dg4rd{a2e68e0dgb2e!O8. corn íunçáo descrilê nos

do PoÍtal de Assinaturas Viv.
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CLAITON MERG CARVALHO (CPF 404.943.900{0; E-nrail claitorr.carvalho@telefonica conl.

Geolocalização -25.4665415, -49.203085'l ), Asslnou na Pá9. 13 como gestor usando Assinatura

Digitâl; 41. 1410412023 às 12:05:35 lGMT -3:00);
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sERVIÇO PÚBLtCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DÉ FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

CREFITO-17

DESPACHO CPL

Referente as datas dos extratos de ata

Prezados.

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste. justificar a distância entre

as datas de ratiÍicâção do presidente dos processos licitatórios ê âs datas de enüo dos extratos

de âta. Vâle ressâltar que isso ocorreu êm virtude da necessidade de abertura db um processo

de contrâtação da lmprênsa Nâcional, umâ vez quê o Coffito nos inÍormou que rhão seria mais

viável a manutenção dos serviços e que o Creíto '17 deveriâ conlratar por contalprópria.

E sabido que os trâmites legais e internos do presente Conselho requerem tempo. pois

exigem formulâção do Processo pela CPL, seguido de envio para o GapÍe ê avaliação da

Comissáo Jurídica, â Íim de que haja uma análise do processo. Além disso. após concordância

desse setor, há a necessidade de râtilicação do Conselheiro Presidente para c{ntinurdade da

tramitação com a assinatuÍa do contrato.
I

Ante o exposto, salientamos que a assinatura do contrato com a lmprensa Nâcional se deu

em 05/06/2023. e que os serviços de publicação só sáo possíveis após essa datE, justiÍicando

o envio dos extratos de âta com semanas de alraso. Sem mais, agradeôemos desde já pela

atênção desprendida. enquanto elevamos protesto de estima e apreÇo e nos colocamos a

disposição paÍa diÍimir quaisquer dúvidas.

Aracaju/SE, 12 de iiinho de 2023

Respeilosamente

Juliana s Andrade

Prêsidentê da CPL
"#"

I
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FI5IOTERAPIA Ê TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

cRtFtTo-17

EXTRATO DE DT5PENSA DE UC|TAçÃO Ne 05/2023

OBJETO: Contratação de empresa de teleÍonia fixa comutada, nas modalidades de

serviço de ligações locais e de longa distância para o CREFITO 17. FUNDAMENTO LEGAL:

Art. 23 e 24, ambos da lei 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes. JUSTIFICATIVA:

Considerando a necessidade de manter os meios de comunicação para a interação dos

servidores com os agentes externos, público em geral e entidades. RATIFICAçÃO:

37lo3l/2023 - Jader Pereira de Farias Neto, Presidente. vAtOR GIOML: RS 754,80

(Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos). ELEMENTO DE DESPESA:

6.2.2.7.7.01.04.04.010 - Serviços de Telecomunicações. CONTRATADAI TELEFÔNICA

BRASIL S.A., inscrita no CNPJ ne 02.558.157 /0001-62'

Aracaju, 06 de.lulho de 2023i
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